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I 1- R	 - .1- ERRA I MAF' RO VE :E : 1- AV El_ ---- Mesmo g u (:•:, a :I e g a cl a 	 (-:::
seguida	 de	 1 au cl o per :i. c i al „	 nau	 ai' Ca s L3	 a
propriedade estai:: e .1. O C :Ida nt) art.., 29 do GIM !, dal	 a
e :h< igen c :I a do :1: ri LHA t.C) „ Recurso negado ..

V is 1, os., relatados, e cl :Is c h.t ti cios os presentes autos
de r• e c É .I 1-SO interposto por ALFREDO DE 01_ I VEE I RA GARCIA .

ACORDAM os Membros da 8(•:•:•g un cia Câmara do St ...Yr un d o
Consel bo de Con h t ri bu 1. ri th.c.:s „ por unanimidade de votos , em negar
provimento ao recurso..

Sala das S e ssffe s !, em 06 le :i anel r h o de :1994..
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Recorrente::	 ALFREDO DE OLIVEIRA GARCIA

RELATORIO

O ora recorrente insurge-se contra a exigência do
ITR/91, relativo ao imóvel cadastrado no INCRA sob o código
902.047.003.999-3, sob a alegação de::

"O referido imóvel, fica as margens do 	 Rio
Paraguai, área de pantanal, com pastoreio
temporário, sendo o acesso somente pelo Rio, e não
mais ocupo a referida área."

Por o recorrente não apresentar provas documentais
de suas alegaçffes, o Sr. Delegado da Receita Federal em Cuiabâ-MT
manteve a exigência originária.

Em suas razU•s de recurso (fls. 09/10), sustenta
ter entrado com pedido de cancelamento do 1TR/91 do imóvel
cadastrado sob o códido 902.047.003.999-3 denominado Fazenda Baia
da Palha, por não mais ser ocupante do mesmo. Traz laudo técnico
de engenheiro, no qual comprova que a maior parte do imóvel nãb
pode ser ocupado nem pelo recorrente ou qualquer outro.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR jOSE CABRAL GAROFANO

O recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal.

O Código Tributário Nacional definiu a incidOncia
E' o fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
- ITR. Muito embora o, apelante traga laudo técnico sobre a
possibilidade de ocupação e utilização do imóvel, em momento
algum discute-se sua propriedade, reconhecidamente do recorrente.

Se cablvel fosse, deveria o proprietário requerer
a isençXo legal junto ao INCRA - conforme dispUe a Lei ng
8.022/W.), artigo 12, parágrafo 12, - pela impossibilidade de
aproveitamento da terra. Os procedimentos e situaçUes de isençUes
previstas estão indicados no corpo do Decreto ng 84.685/95.

Mesmo com laudo de perito sobre a matéria, não
ficou afastada sua legitimidade passiva na relação tributária
entre o poder impositivo e o proprietário do imóvel rural.

São essas raz3es que me levam a negar provimento
ao recurso voluntário.

Sala das Sessffes, em 06 de janeiro de 1993.

"ffier
JOSE CABRAL "(A0FANO
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